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PROJETO DE LEI,,,.,J,L..,..,IZOZI

"DtspoE soBRE A cRrAÇÃo Do ctcLoruRtsMo
DO I\iIUNICIPIO DE CONGONHAS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e cu, Prefeito sanciono e

promulgo a seguinte lei:

A-rt. 2' A realização do Cicloturismo deverá ser organizada e realizada pela Secretaria Municipal de

Eventos, Cultura, Lazer, Turismo e Esportc do Município.

Art. 3'O calendário e o regulamento do Cicloturismo deverá ser divulgados pela Sccretaria Municipal
de Eventos, Cultura, Lazer, Turismo e Itsporte e a rel'erida Sccretaria rcalizará a divulgação e inscrições
pelos rrcios eletrônicos ou outros, a definir,

Art. 4" O Cicloturismo tem como objetivo

I-Incentivar o uso da bicicleta e ao Turismo Rural, Gastronómico, de aventura, contemplativo e

ecológico;
II-A melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por meio da promoção do lazer e da atividadc fisica;
Ill-Descnvolvimento dos aranjos produtivos e movimentação da cconomia, motivando novos

investimentos e novas estratégias para agregar valor aos scrviços e produtos da cadcia produtiva local c
regional.

Art. 5o Para a consccução dos objetivos dcsta Lei o Poder Exccutivo podcrá

I - Dchnir o traçâdo das Íotas a fim de integrar os Municípios e regiões que compõem os Circuitos

turísticos
Il- Definir o padrão da sinalizaçâo do cicloturismo
Ill- lmplantar sinalização dos circuitos para a realização do Cicloturismo.

Art 6" Para a concretização dos scrviços e cstruturas o Poder Exccutivo poderá contar com a

colaboração dos vários praticantes do ciclismo que existem na cidadc para criar e orgânizar os trajetos.

Art. 7' llsta lei entra em vigor a partir dc sua publicação

Salão Nobre Laórcio Souza Costa, 30 de Janeiro dc 2023

2/1ír

un I

Weliton Luiz doffi.eis "LELECO"
Vereador
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Afi. l' []stabelece a realização do Cicloturismo no Municipio de Congonhas.

Art. 8" Revogam-se as disposiçõcs cm contrário.
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Matéria lida em Plenário - 2a Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de fevereiro de 2023.

2/vír

lgor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

câmara Munisipãl de congonhas
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Projeto de Lei no 01112023
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei no CMC/0 1 112023, que
"Dispõe sobre o crioção do cicloíurismo do Município de Congonhas e dd ouÍrus
providências", de autoria do Vereador Weliton Luiz dos Reis, não contém a devida
justificativa.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmala Municipal de Congonhas, 23 de fevereiro de2023.

CMC/MR
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Gf, RENTE DC/ LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICÉAL DE CONGONHAS
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A Secretaria do Legislativo,

Em consonância ao artigo 124 do Regimento Intemo da Câmara Municipal de
Congonhas, "Árt. 124 - As proposições consistentes em projeto de lei, decreÍo
legislativo, resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente,
acompanhadas de justificação por escrito " . DETERMINO o arquivamento dos
projetos 011 e 01612023, ambos de autoria do Ex-Vereador Weliton Luiz dos Reis, por
não possuírem a devida justificação.

Congonhas, 23 de Fevereiro de2023

IGORJONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Projeto de Lei no 01112023

Ít/atéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, aos 27 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA EGI o
Câmara Munici lde Gongonhas


